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Torna-se público que MUNICÍPIO DE ITA,ITINGA- CE, atravês da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE ITAITINGA /CF,, por meio do(a) Comissão de Licitøções e
Compras, sediado(a) na Rua Manoel de Souza, n" 275,Compl. Pátio ltaitinga, Centro, Itatanga/CE, CEP:
61880-000, rcahzarâ licitação, p^r^ Registro de Preços, rtt_ modalidade PREGÃ,O, na forma
ELETRÔNICA, nos termos daLet n" 1.4-.733. de 7" de abnl. d.e 2021., do Decreto n" 11..462, de 31 de

março de2023, e demais legislação aplicável e,a:rnda, de acordo com âs condições estabelecidas neste
Edital.

Obieto:

REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO
DE Ácue E cÁs LreuEFErTo DE rETRóLEo (cl.p),
NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DB ITAITINGA-CE.

Otgáo Getenciador
Participante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico

Ctitério de Julgamento: Menor Preço Global por Lote

Modo de Disputa: Aberto

Link de Acesso: wwv¡.novobbmnet.com.þr

Cadastramento das Cattas
Propostas:

Início: 14 de Novembro de 2024 às L7 Horas ftIorário de Brasília)

Término: 28 de Novembro de 2024 às 08 Horas (Horário de Brasília)

Abettura das Cartas
Propostas:

Início; : 28 de Novembto de2024 às l0Hotas (Horátio de Brasília)

Sessão de disputa de
Lances:

Início: : 28 de Novembro de 2024 às 10 Horas e 30min (Horário de Brasília)

1. DO OBJETO
1..1.. O objeto da presente licitação é o "REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E
EVENTUâL AQUISIçÃO DE ÁCUN E GÁ.S LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP),
NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE ITAITINGA-CE", conforme condições, quanridades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.
1.2. A. licitação setá dividida em LOTE(S), conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos LOTES forem de seu interesse.
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2. DO REGTSTRO DE PREçOS
2.1. As regras referentes ao 6tgã,o gerenciador e paticipantes, bem como a eventuais adesões são as que
constâm neste edital e minuta de Ata de Registo de Preços (,{.nexo III).

3. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO
3.1. Podetão participar deste Pregão os intetessados que atenderem as disposições do edital.

3.1.1. Poderão patticipar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadasftamento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema Bolsa Brasileira de
Mercadorias - BBMNET - "https:/ /novobbmnet.com.br/".

3.1'.1.1. Os intetessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil antedor à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiTza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como frmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou pol seu reptesentante, excluída a tesponsabilidade do provedor do sistema ou do ôrgão ou entidade
plomotorâ da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
3.3' E de responsabilidade do cadastrado conferi¡ a exaadão dos seus dados cadastrais no Sistema
Bolsa Brasileira de Metcadodas - BBMNET - r'https://novobbmnet.com.br/" e mantê-los
atualizados junto aos ótgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à cotteçã"o
ou à alteração dos tegistros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4. A não obsewância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
3.5. Será concedido üatamento favorecido pàrã as mictoempresâs e empresâs de pequeno porte, pârâ
o agricultot fam))ta4 o produtor rutal pessoa física e p^t^ o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar n" 123. de 2006 e do Decreto n." 8.538 , de 2075.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1,. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do ptojeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando altcitação versâr sobte serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com rliteito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a ltcitaçäo versâr sobre serviços ou fornecirnento de bens a el¿
necessários;
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da ltcitaçáo, impossibilitada de
particþar daltcitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3,6.5, aquele que mantenha vínculo de naturezz têcnica, comercial, econômica, fnanceira,
trabalhista ou civil com dirigente do ótgão ou entidade conttatante ou com âgente público que
desempenhe função nahcitaçã.o ou atue na ftscahzação ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colztetal ou por afinidade, até o terceiro grau;
3,6.6. empresas controladotas, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de
dezembro de 7976, concorrendo entre si;
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-3'6.7. pessoâ física ou jurídica que, nos 5 þinco) anos anteriores à divuþção do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçäo de tabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições anâlogas àsã..r.ìarro orrpor contrâtação de adolescentes
nos câsos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. âgente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3'6.10. Organtzações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.6.11. Não poderâ pancþar, diteta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contrâtânte, devendo ser observadas as situações que possam
confi.gurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que discþlina a matêria, confotme \ 1" do aft.9" da Lei n" 74.733. de 2021

3.7. O impedimento de que trâtâ o item 3.6.8 seú também aplicado ao licitante que âtue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de budar a efetividade da sanção a ela aphcada,
inclusive a sua conttoladota, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utiltzaçã.o fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A critério da Administtação e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se refetem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão patttcipar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
âgentes públicos do órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se âos autotes do projeto âs empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 näo impede ahcitação ou â contrâtaçã"o de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboraçã,o do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3,1'1'. Em licitações e contratações reahzadas no âmbito de projetos e progrâmas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeita ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartidanacional,näo poderâparttcþer pessoa física ou jurídica
que integte o rol de pessoâs sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos teffios
da Lei n" 14.733/2021.
3.12. A. vedação de que ttata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contntação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, ptofissional especializado ou funcionário ou representante
de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
4.7. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentaçáo depropostas e lances
e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço, confotme o critédo de julgamento adotado neste Edital, concomitântemente com os documentos
de habiJitação, até a data e o hotário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declal:Lrâ, em câmpo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compteende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
ttabalhistas assegutados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de ttabalho e nos tetmos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entregâ
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-em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitøção definidos no insttumento

convocatório;
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perþoso ouinsalubre e não emprega
menor de 16 anos, sâlvo menoï,àpattir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7o. )C(XIII. da Constituição;
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal;
4.3.4, cumpre as exigências de teserva de cargos parâ pessoâ com deficiência e para rcabitlttado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, emplesa de pequeno porte deverá declarar,atnda,
em câmpo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os tequisitos estabelecidos no arngo 3o da Lei
Comolementar n" 123. de 2006, estando 

^pto 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

-

arts. 42 a 49, observado o disposto nos ññ 7" ao 3o do art. 4". da Lei n." 14.133. de 2021
4.4.1, No item exclusivo paraparacipaçã,o de rnicroempresas e empresâs de pequeno porte, a

assinalação do campo "flão" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.4.2. Nos itens em que a patacipação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "flão" âpenâs prcdluzttâ o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006) mesmo que microempresâ,
empresâ de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade da decløração de que trâta os itens 4.3 ot 4,4 sujeitatá o licitante às sanções previstas
na Lei n" 14.1,33. de 2021,. e neste Edital.
4.6. Os licitantes poderão rcir.ar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habiJitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de juþmento, os documentos de habiJitação
anteriormente inseridos no sistema, atê a abettura da sessão pública.
4.7. Não havetá ordem de classificaçäo na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habiJitação pelo licitante, o que oconetâ somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da f¿se de envio de lances.
4.8. Serão dispo¡iþilizados para âcesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convoc¿dos parâ âpresentação de propostas, após afase de envio de lances.
4.9. Desde que disponibútzada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá paraLmetriz^r o seu valor
final quando do cadasftâmento da proposta e obedecerá às seguintes regrâs:

4.9.1, a aphcação do intervalo mínimo de diferença de valores entte os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intetmediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor ofetta; e
4.9.2. os lances setão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor finalmínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que úata o subitem acima,

4.10. O valot final mínimo parametrizado no sistema poderâ ser alterado pelo fornecedor durante a

fase de disputa, sendo vedado:
4,1,0,1,. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor pteço; e

4.11,. Caberâ ao licitante intetessado em participat daliciøção acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o pÍocesso licitatório e se responsabthzx pelo ônus decorrente daperda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedot do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometet o sigilo ou â segurafiç ,par^ imediato bloqueio de acesso.

I t ¡ a

ü Av" eø|" Virgíiio Tóvora, 17ìt, ltaitinga - Ce

ç (8S) 3'377-1361

+x* prefeiturale¡rítaitinga.ce.gov.br

{3 www.itaitinEa.ce.gnv.br

a

Þ



$..il¡iÌClþd4

FLS

4 (å
¿a

**

nî-Åf'-fmüÁ'
PRTFEITUR/\ MUNICIPAL DE ,"o P .nô

$s4o 
ru r,¿t!Þ"

* Construindo novcs ç¿¡¡i¡1þ6s *'

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deveú, enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes câmpos:

5.1.1. Valor unitário do item;
5.1..2. Marca;
5.1.3. Fabricante;
5.1.4. Quantidade;
5.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações sirnilares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aphcâvel, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.2. Todas as especifi.cações do objeto contidas na propostâ vinculam o licitante.
5.2,1, O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferiot ão previsto para
conúataçã.o.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opetacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta on i¡cliretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.
5.4. Os pteços ofettados, t^nto fi^ proposta inicial, quanto fi^ etarp^ de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altenção, sob alegação de
erro, omissão ou qualquet outro pretexto.
5.5. A apresentação das propostas implica obrþatoriedade do cumpdmento das disposições nelas
contidas, em conforrnidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os itens/senriços,
materiais, equipamentos, fettamentas e utensílios necessátios, em quantidades e qualidades adequadas à

petfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.5,1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, 

^ 
coîtarr da data

de sua apresentação.
5.6. O descumprimento das tegras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a tesponsabitzaçã.o pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo p^ra" a" adoção das medidas necessárias ao exato
cumpdmento da lei, nos temos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenaçäo dos agentes
públicos responsáveis e da empresa conttatadaa'opàg merrto dos prejuízos ao erârio, caso verifi.cada a

ocortência de superfaturamento por sobrepteço na execução do contrato.

6, DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO
DE LANCES

6.1. A abertuta da presente licitação darse-â automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data,horâtio e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão reittx ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abefiwta da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizarâ campo próprio p^1^ troc de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
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-6.4. Iniciada 
^ 

etøpã competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consþado no
registro.
6.5. O lance deverá set ofertado pelo valor global pot Lote.
6.6, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obsewando o horário fixado pata abettwn da
sessão e âs regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

6.8. O interwalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tânto em relação aos
lances intermediários quanto em telação à proposta que cobrir a melhor oferta deverâ ser de R$ 100100

(Cem Reais).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o tegistro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Será adotadop^t^o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "àbetto",os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.1'1,.1. A etapa de lances da sessão pública tetâ dttaçã,o de dez minutos e, após isso, será pronogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogaçã.o automâlca da etapa de lances, de que tra;t^ o subitem anterior, será de dois minutos
e ocottetâ sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de pronogação, inclusive
no câso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenarâ e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.1.1,,4, Definida a melhor proposta, se a diferença. em rclação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa abetta,pãte-^ definição das demais colocações,
6.11.5. Após o reinício ptevisto no item supra, os licitantes serão convocados p^ra, 

^prcsentar 
lances

intermediários.
6.1'2. Após o término dos ptazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenarâ e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Não setão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
6.1'4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registtado, vedada a identificação do licitante.
6.1,5. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes pâra a rccepção dos lances.
6.16. Quando a desconexão do sistema elettônico par^ o pregoeiro persistir por tempo supetiot a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e ¡einiciada somente após decorridas vinte e quâtro horas da
comunicação do fato pelo Ptegoeiro aos particþantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorerá com o valor de sua proposta.
6.18. Em relação a itens não exclusivos para paricþaçã"o de microempresâs e empresas de pequeno
porte, vma vez encettadz ^ etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade emptesarial. O sistema identd:ftcarâ em coluna própria as microempresas e
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-empresas de pequeno porte paticþantes, procedendo à compatação com os valores da primeira
colocada, se estâ for empresa de maiot porte, assim como das demais classifrcada s, p^ï^ o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complernentar n" 123, de 2006, tegulamentada pelo Decreto n"
8,538. de 2015.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa" de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.18.2. A melhor classificada nos temos do subitem anterior terâ o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatodamente em valor inferior ao da primeira colocada , t7o praLzo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados ap6s a" comunicação automática para- tanto.
6'18.3. Caso a microempresa ou a empresâ de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste îo pra;zo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5o/o þinco por cento), na ordem de classificação,

P^r^ o exercício do mesmo diteito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.18.4' No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemptesas e empresas de pequeno
polte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será rcaltzado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apïesentar melhor oferta.
6.18.5. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em rcIaçã,o à
proposta mais bem classificada.
6.18.6. A não descl¿ssificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
6.18.7. O sistema otdenará, automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
parttcipatã"o da fase de lances.
6.18.8. O sistema disponibilizatá. campo ptóprio para ttoca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
6.1'9. Encerada a et^p^ de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado perm¿necer aclrna do preço máximo definido p^ra 

^ 
conúataçã"o, o pregoeiro poderá negociar

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.19.1. A. negociaçäo podetâ set feita com os demais Licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de suâ propostâ permânecer ac:tma do preço máximo definido pela Administrâção.
6'19.2. A negociação serâ reahzada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.1,9.3. O resultado da negociação setâ divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.
6.1'9,4. O ptegoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no praLzo de 2 (duas) horas, envie a

proPostâ adequada ao ultimo lance ofettado após a negociação tealizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
6.19,5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o ptàzo estabelecido, a pafih. de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o pï^zo.
6.20. ,{pós a negociação do pteço, o Pregoeiro intciarâ a fase de aceitaçáo e juþmento da proposta.

,ï^,^ y
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7, DA FASE DE JULGAMENTO
7 .1. Encerada a etarpa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de particþação no certame, conforme previsto no art.74 daLei
n" 14.13312021, legislação corelata e no item 3.6 do edital, especialmente quânto à existência de sanção
que impeça a patttcipação no certame ou a futura conftataçã,o. mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Consulta Consolidada de PessoaJundtca, m¿ntido pelo Tribunal de Contas da União
(https : / / certidoes-ap f.apps. tcu. gov.br /) ; e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Conuoladoria-Geral da União (https: / /rwvw.portaltransparencia.gor'.br/sancoes /ceis); e

7.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https: / /wrvw.portaltransparencia.gov.br/sancoes /cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será rcalzada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que úata o âftlgo 12 ån Lei no 8.42.9 de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Incliretas, o Pregoeiro diligenciará pan veúftcar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatódo de Ocorências Impeditivas Indiretas. (IN n" 3 /2018, att. 29, caþat)

7.3,1', A, tentativa de buda será verificada pot meio dos vínculos societátios, linhas de
fornecimento similares, dentre outtos. IIN n" 3/2018. art. 29. ñ1").
7.3.2. O licitante serâ convocado p^na manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN n" 3/2018. art. 29. S2").
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de aþm
tratâmento favorecido às ME/EPPs, o pregoeir o veriÍtcará" se faz jus ao benefício, em conformidade com
os item 4.4 deste edital.
7.5, Verificadas as condições de patticipação e deutitzaçã,o do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinarâ a proposta classificada em primeiro þar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade
do preço em telação ao máximo estipulado p^ra, contratação neste Edital e em seus ânexos, obsewado o
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n" 73, dç 30 de setembro de 2022.
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. contivervíciosinsanáveis;
7.6.2. identifrque o licitante;
7.6.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.6.4. apresentâr preços inexequíveis ou permanecerem aclma do preço máximo definido para
a conúataçã,o;
7.6.5. não tiverem sua exequibilidade demonsüada, quando exigido pela Administtação;
7.6.6. aptesentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.7. No caso de bens e servì.ços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 50o/o þinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. ,{ inexequibilidade, na hipótese de que tÍ.^ta" o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:
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-7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.7.1'2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justifrcar o vulto da ofefia.

7.8' Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementaÍes, poderão ser efetuad¿s diligências, p^tà que a empresâ comprove a
exequibilidade da proposta.
7.9. Erros no pteenchimento da planilha não constituem motivo p^t^ a desclassificação da propostâ.
-4. planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no pnzo indicado pelo sistema, desde que não haja
majotação do preco e que se comprove que este é o bastante p^t^ atcar com todos os custos da
conûataçã"o;

7,9.1'. O ajuste de que trata este dispositivo se limita 
^ 

s^n^r erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
7.1'0. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da âr.ea especialtzada no objeto.
7.1'1'. Caso o Termo de Refetência extja 

^ 
apr.esefltação de amostra, o licitante classifrcado em primeiro

lugar deverá, aprcsentâ-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de nã"o acettaçã"o da
proposta.

7.11'.1. Por meio de mensagem no sistem^,sen^ divulgado o local e horário dercahzação do
procedimento p^n a avahação das amostras, cuja presençâ setâ facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
7.11.2. Os resultados das avaliações serão dir,'uþdos por meio de mensagem no sistema.
7.11,.3. No caso de não haver entregâ da amostta ou ocorrer âtraso na enttega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a

proposta do licitante será recusada.
7.11.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Ptegoeiro anahsarâ a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a veriftcaçã.o da(s) amosta(s) e, assim, sucessivamente, até a vertftcação de uma que atenda
às especificações constantes no Termo de Referência.
7,1'1'.5. Após a divulgação do tesultado final da licitação, as amostrâs entregues, quando não
perecíveis, poderão ser recolhidas pelos licitantes no pnzo de 03 (três) dias úteis, após o qual poderão
ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

7.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública patz- 
^ 

rcahzação de düigências, com
vistas ao sâneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, 24 (vnte e quatro) horas de antecedência.

8. DA FASE DE HABILITAçÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de rcaltzat o objeto dahcitaçã,o, serão exigidos pârâ fins de habilitação, apenas do
licitante que teve sua proposta aceita na fase de julgamento, nos teÍmos dos arts. 62 a70 da Lei n" 74.733,
de 2021.

8.1,1. A documentação exigida p^r^ fins de habilitação jutídtca, fiscal, social e tabalhista e

econômico-frnance)ta, podetá ser substituída pelo registro cadas1rr:al no SICAF.
8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
c6pia.
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8.3. Os documentos exigidos pârâ fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadasual
emitido pot ótgão ou entidade pública, desde que o registo tenha sido feito em obediência ao disposto
naLein" 1,4.733/2021.
8.4. Setá verificado se o licitante âpresentou declataçäo de que atende aos requisitos de habilita ção, e
o declarante respondetá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,I, dalei n"
1,4.133/2021).
8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos parâ pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.6. O licitante devetâ apresentar, sob pena de desclasstftcação, declaração de que suas propostas
econômicas compteendem a integralidade dos custos pat:- atendímento dos direitos ftabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes nz data de entrega das propostas.
8,7. .A habilitação setá verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.7.1. Somente haverâ a necessidade de comprovaçã.o do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-rii.grtais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n" 3/2078,art.4o, S1", e 

^tt.60,s4)..
B.B. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los aþ¡ahzados junto aos órgãos tesponsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

coreção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(IN n" 3/2018,^rt.70, caput).

8.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejat desclassificação no
momento da habilitação. (IN n" 3/2018, art.7", parâgafo único).

8.9. A verificação pelo pregoeito, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados pot meio do sistema, em formato rligital, no prazo de no mínimo, duas hotas, prorrogável
por þal período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.10. A. verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relaçã,o ao licitante vencedor.

8.10.1. Os documentos telativos à tegularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquet caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.
8.11. ,A.pós a entregâ dos documentos para habilitação, não serâ permitida a substituiçáo ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de cliligência, para (,ei 1.4.1,33f27, art.64, e IN
73/2022, art. 39, $4"):

8.11.1. complementação de infotmações âcerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária pan 

^pvrar 
fatos existentes à êpoca da abertura do certame; e

8.11.2. ztuabzação de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
pfopostâs;

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão cle conftataçáo poderâ sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mecliante decisão

* Þ t 3

Ë Av. tel. Vírgílio Tdvora,17lO, ltaitinga - Ce

q- {85} 3377"13ö1

x* prefeíturar¿titaitin ga.ce.çc¡v.br

{9 wvøw,itaitinga.ce.çov.br

* t

I



t" '-

$Sï¿ìctr,4{

ËLå
t)Ý

bL

åYÅålå=åroffiÅ
1,. Ý- .e

''ù,1nr 
r r*s"

- 
Construindo novos ç¿¡ni¡1þ6s 

-fundamentada, registrad^ emata. e acessível a todos, atribuindo-lhes eficáci^pata fins de habiJitação e
classificação.
8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências pala habiJitação, o pregoeiro examinarâ a
propostâ subsequente e assim sucessivamente, na ordem de cl¿ssifica çäo, zté a apunçã,o de uma propostâ
que atenda âo presente edital, obsewado o pîàzo disposto no subitem 8.9.1.
8.14. Somente serão disponibilizad6s para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os p¡ocedimentos de que trata o subitem
anterior.
8.15. A. comptovaçäo dereguladdade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efetto de contrata ção, e não como condição para paracipaçã.o nahcitaçã"o
(art. 4" do Decreto n" 8.538/2075).

9, DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
9.1. Homologado o resultado dahcitaçã,o, o licitante mais bem classificado terâ o prazo de 05 (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo
de validade encontrâ-se nela fxado, sob pena de decadência do direito à confta;tação, sem prejuízo das
sanções previstas naLei n" 1.4.1.33, de 2027.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por þal período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitaçã.o sýa devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Âdministração.

9.3. Decorrido o pfazo de validade da proposta indicado no edital sem convocaçã.o para a assinatura
da ata de registro de þreços, ftcarã,o os liciiantãs überados dos compromissos assumidos-.
9.4. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatur¿ cligital e disponibilizadano sistema
de registro de preços.
9.5. Serão fotmahzadas tantas Âtas de Registro de Preços quantas forem necessárias pàrào regisfto
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a tndtcaçã"o do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
9.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
dutante a vigência da ata de registro de pteços.
9,7. ,\ existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mâs não obrþará a Administnçã,o 

^ 
coÍrtn^t^r, fac,¿,Itada a rcaltzaçã"o de licitação específica

p^ta a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
9.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocâr os licitantes remânescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificaçã"o, pata fazè-lo em þal prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
9.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitat as condiçõesparà assinatura daata de registro de
preços, nos tetmos do item antetiot, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
ztuahzação nos termos do edital, poderá:

9.9.1. convocar os licitantes remanescentes pârâ negociação, na otdem de classifi.caçáo, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
9.9.2. adjudicar e celebrat a ata de registro de pteços nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustada a negociação de melhor condição.
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-9.1 0.

pfeços.
É vedado efetuar actéscimos ou supressões nos quantitativos fixados pela ata de registto de

9 '11' O ptazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partst da publicação do exffato <la ata
no Portal Nacional de Conttatações Públicas, será de 1 (um) arro, e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comptovado que as condições e o preço permanecem vantajosos.

9'11,1. O conttato decorrente da ata de regisüo de preços terâ sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas.
9.11.2' O contrato áecorrente da ata de registro de preços deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

9 .12. A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por qualque r ótgã,o ou entidade da Adminis uaçã"o
Pública, exceto federal, que não tenha particþado do certame, mediante prévia consulta ao 619ã,o
gerenciador, desde que devidamente comprovada av^flte;geme respeitadas, no que couber, as condições
e as regras estabelecidas na Lei n" 74.733, de2027.

9.12,1. Caberâ ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitaçã,o ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
regisftados em A.ta, desde que este não prejudique as obrþações anteriormente assumidas.
9.12'2. ,{ adesão não poderá exceder a 50o/o (cinquenta por cento) dos quantitativos registraclos
na Ata de Registro de Preços.
9.12.3. O quantitativo decorente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobto do quantitativo de cada item registrado nz 

^ta. 
de registo de preços p^ra o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
9.12.4. Em câso de eventual inadimplemento contratual, caberá" ao ôrgã,o aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 619ão
gerenciador.

9.13. A ata de registto de pteços setâ cancelzda pelo 6ryão gerenciador quando o fornecedor:
9.13,1,. for liberado;
9.1'3'2. descumpdr as condições da ata de tegistro de preços, sem justificattva aceitâve\;
9.13.3. nã.o aceitat teduzir o seu preço regisÚado, na hipótese deste se tornar supedor àqueles
praticados no mercado;
9.13.4. sofret sanção prevista no inciso IV do att. 756 daLeiFederal n." 1.4.733, de 2021.;
9.13.5. nã"o acettar o preço revisado pela Administração.

9.1,4. A ata de regisfto de preços setâ cancelada, ainda:
9.1'4.1'. por fato supeweniente, decorrente caso de força maior, caso foffuito ou fato do príncipe
ou em decortência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas î^ ata. devidamente demonstrado; e

9.14.2. por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10. DA FORMAçÃO OO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após o encertamento da etapa competitiva, os licitantes poderão manifestar-se no próprio

sistema quanto ao interesse de particþar do cadastro de resewa, reduzindo, ainda, seus preços ao
valor da propostâ do licitante mais bem classificado e anexando proposta readequada ao sistema.

10.1.1. A manifestação do licitante como inte¡essado no cadastro de reserva, îa" 
^ta 

da sessão, tornâ o
Iicitante vinculado a fubtra ata de registro de preços para todos os fins e efeitos.
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-10 '1.2' Os licitantes que se manifestarem como interessados no cadastro de reserva , tetã"o que atender
aos requisitos de habilitação constantes neste edital.

1,0.2. Após a homologaçã'o dahcitaçã.o, serâincluído na àta, na formade anexo, o registro:
10.2.1,. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço þal ao do adjudicatTdo, observada a

clas sificação na hcitaçã,o ; e
10.2.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta odginal.
10.3. Setá respeitada, nas conftatações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na 
^tà.10'3.1' A' apresentação de rlovas propostas na forma deste item não prejudicatâ o resultado do certame

em relação ao licitante mais bem classificado.
1'0.3.2, Para fins da ordem de classificação, os licit¿ntes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto

- com preço þal ao do adjudicatâito antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
10'4. A habiJitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuaãa quandã houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
1'0'4'1' quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no pnzo e nas condições

estabelecidos no edital; ou
10'4'2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses

previstas nos ârt. 28 eat.29 do Decreto n" 1,1,.462/23.
10'5' Na hipótese de nenhum dos licitantes qwe aceitaram cotâÍ o objeto com preço þal ao do

adýdtcatâio concordar com a conttatàção nos teffios em þal pnzo. træ 
"otrdições 

propostas
pelo pdmeiro classificado, a Administtação, obsewados o valor estimado e a sua eventual ataalizaçäo
na forma prevista no edital, poderá:

10'5,1' convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaçáo, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;ou

10.5.2. adjudicar e flrmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes rãmanescentes, observada
a ordem de classificação, quando frusftada a negoctação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS

!1:1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogâçã"o da licitação, observará o disposto no art. 1,65 da Lei n" 1,4.1.33, de
2021.
1'1"2' O pnzo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
11'3' Quando o recurso aptesentado impugnar o juþmento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabiJitação do licitante:

11.3'1' a intenção de recorter deverá ser manifestada'tmedtatamente, sob pena de preclusão;
1I.3'2. o praizo p^r^ a manifestação da intenção de recorrer. nã,o serâinferior at} (dez) minutos.
11.3.3. o pràzo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavrabxa da ata de habilitação ou inabilitação;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1" do art. 77 daLeín" 74.733, de
2021,, o pra'zo p^ta" apreseîtaçã,o das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

1,1'4. os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O tecutso será dirigido à autoddade que tiver editado o ato ou proferido a decisão teconida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no pta;zo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pï^zo,encaminhar
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recurso p^r^ 

^ 
autoridade superiot, a qual deverá proferir sua decisão flo praizo de 10 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.
11.6. Os recursos interpostos fora do pnzo não serão conhecidos.
1'1.7. O ptazo parâ apresefitação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (tês)
dias úteis, contados da daø da intimação pessoal ou da divulgaçã,o dainterposição do recurso, assegurada
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8. O tecurso e o pedido de teconsideraçã,o terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão fnal da ¿utoridade competente
11'9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10' Os autos do ptocesso permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico:
(https: / /municipios-licitacoes.ice.ce.gov.br /index.php /licitaËao /abertas);
(https: / /rv',wv.itaitinga.ce.gov.br /).

12. DAS INFRAçÕES ADMINISTR,{TIVAS E SANçÕES
12'1. Comete tnfraçäo administrativâ, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

1'2.1.1. deixar de enftegar a documentação exigid^ p^t^ o certame ou não entregar quaþer
documento que tenha sido solicitado pelo/apregoerof a durante o certame;
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
propostâ em especial quando:

12.1'2.1. não enviat a proposta adequada ao último lance ofefiado ou apôs a negociação;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da propostâ quando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerada a etapa competitiva; ou
12.1,.2.4. deixar de apresentã'r amostt2;
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostrâ em desacordo com as especificações do edital;

12'1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pan a contratação,
quando convocado dentro do ptazo de validade de sua propostâ;

12.1 .3 ,1 . recusar-se, sem justific ativa, a assinar o contrato ou à 
^ta" 

de registro de preço, ou a aceitat
ou retirar o insÚumento equivalente no pra;zo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declataçã,o ou document^ção falsa exigida par^ o certame ou prestar declaração
falsa durant e a hcitaçäo-
12.1.5. fuaudarabcttaçäo;
12'1.6. comportât-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer. fl^t:ureza, em especial
quando:

72.1,.6.7. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2. induzir deliberadamerite a erro no julgamento;
12.1.6.3. apresentar âmostra falsiftcada ou detedorada;

12.1 .7 . prattcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1..8. prattcar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 72.846, de 2073.

12.2. Com fnlcro naLei n" 74.733. de 2021, a Administtação poderá, garantda a prêvia defesa, aphcar
aos licitantes e/ou zdjudtcatânos as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cdminal:

12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3, impedimento de licitar e conftatat e;
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12'2,4. declançã'o de inidoneidade par^ licitar ou contrâtal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da prrnição ou até que seja promovida sua reabilitação perante àpróptíaautoridade que
aplicou a penalidade.

1,2.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
1,2.3.1. 

^ 
nat:urezl- e a gravidade da tnftaçã,o cometida.

12.3.2. as peculiaddades do câso concreto;
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3'4' os danos que dela provierem pno,- 

^Administração 
púbrica

12 3.5. a lmplantação ou o aperfeiçoâmento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçöes dos órgãos de controle.

12.4. Â multa será recolhida em percentual de 0,570 a 3To/oincidente sobre o valor do contrâto licitado,
recolhida no pt^zo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicaçäo oftcial.

12.4,1' Pata as infrações previstas nos itens 1.2.7.1.,12.1.2 e 72.7.3, a multa será de 0,5o/o a 1,5o/o
do valor do contrato licitado.
12'4'2' Pata as infrações previstas nos itens 1,2.7.4,72.7.5,1.2.7.6,12.7.7 e 72.1.8, a multa será de
15o/o a 30o/o do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratzlr e declznçã"o de inidonei dadp pa12
licitar ou contr^taÍ poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidadå de mrrlta.
12'6. Na aplicação da sanção de multa serâ fzcultada a defesa do inìeressado no pr^zo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7' A sanção de impedimento de hcitt e coîtratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1 , 1,2.7.2 e 72.1..3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável <le licitar ì contrat ar no âmbito da
Administtação Pública clireta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
pnzo mâxtmo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicadâ ao responsável a sanção de declaração de inidoneidad e pwa licitar ou
contratar, em decorênctadaprâncadas infrações dispostas nos itens 72.1..4,72.7.5,72.1.6,72.1.7 e1.2.7.g,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 1,2.7.7,12.1.2 e 72.1,.3 que justifrquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e cont::riar,'cuja dataçã,o
observará o prazo previsto no art. 156, S5", da Lei nÎ 74.1,33/2021,,
12,?. A tecusa injustificada do adjudicatâúo em assinar o contrâto ov a atr- de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o insftumento equivalente no pnzo estabelecido pela Administrãção, descrita no item
12'1'.3, caracterizará o descumptimento total da obrþação ,rrrr-id" e o sujeitarã às penalidades e à
imediata perda da gatantta de ptoposta em favor do órgáo ou entidade promor;ra dahcitição,nos termos
do art. 45, 54" da IN SEGES/ME n." 73, de2022.
12'10. A apuração de responsabilidade trJ.acionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declatação de inidoneidade p^n licitar ou contratar demandarà a instautaçã,o de processo de
responsabiJização a ser conduzido pot comissão compostâ por 2 (dois) ou mais sewidores àstáveis, que
avaltarâ fatos e circunstâncias conhecidos e intimarâ ohcitãnte ou o a.diudtcatârio pala-, no pnzo de 75
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentff defesa escrita e espåcificar ur'pro.ru, qr"
pretendâ produzir.
12.71. Cabetâ recurso rroprz'zo de 15 (quinze) dias úteis da aphcaçã,o das sanções deadvertência,mu¡a
e impedimento de licitat e conttatar, contado da data da intimãção, o qual r"tá dirigido à autoridade que
tivet proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsidet^, no pr^zo ae ! lcinco) dias útåis,
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encaminhará o recutso com sua motivação à autoddade superior, que deverá profedr sua decisão no
pnzo mânmo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12 !2 Cabetâ a apresentação de pedido de reconsid etaçã.o da apltcaçã,o da sanção de declar açã"o de
inidoneidade p^n" licitar ou contratar no ptarzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data daintimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsid eøção terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão ñnal da autoridade competente.
12'14' A apltcaçã.o das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrþação de
rcparação integtal dos danos causados.

13. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13,1'. Qualquerpessoa épattelegítimaparaimpugnaresteEditalporirregularidade naaphcaçã,odaLei
n" 14'1'33, de2021., devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.
13.2. ,{' resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divuþdo em sítio eletrônico oficial
no pïz,zo de até 3 (tê$ dias úteis, limitado ao último dia útil antetot à data da abettura do certame.
13'3. A impugnação e o pedido de esclatecimento poderão ser rcahzados por fotma eletrônica, pelos
seguintes meios: "em campo ptóprio do sistema" e "licitacao @itatt:nga.ce.gov.br", preferencialmente em
formato "PDF" e em ótima qualidade de resolução.
13.4' Âs impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

1'3'4.1' ,{. concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Âcolhida a impugnação, será. definida e publicada nova data p^ø a" rez.l1'açào do certame.

14. DAS DTSPOSTçÕES Cen¡rs
14.1,. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rca\naçã,o do
certame na datamatcada, a sessão será automaticamente uansferida parl- o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo hotátio anteriotmente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.
14.4. A homologação do tesultado desta licitação não imphcaú direito à contntação.
1,4'5. As notmas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da arnpltaçáo da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurânça da contr^t^çáo.
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresefita"çã"o de suas propostas e â
,{dministração não será, em nenhum caso, Íesponsável por esses custos, independentementã da condução
ou do resultado do processo licitatório.
1'4.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
14'8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impottarâ o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
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-1'4'9. Em caso de divetgência entre disposições deste Edital e de seus ânexos ou demais peças que
compõem o processo, ptevalecetâ as deste Edital.
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, naintegm,no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletônico: fttçs://www.gov.bt/pncp/pt-br); (htçs://municþios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/ltcitacaof abetas); (https: vwwitaitinga.ce.gov.Èr ) ;
14 11.

14.1

14.1

1,4,1

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
1,.1,. ÂNEXO I - Termo de Referência
1,.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato
1,3, A.NEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços

kaianga/CB,72 de Novembro de2024

Eduarda Almeida Silveste
Pregoeira/Agente de Conttatações
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